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DECRETO LEGISLATIVO N°. 021/2018 

"Autoriza o Vereador Adalton Cezar 
Catrinque, a retornar a função de 
Vereador do município de Buritis RO" 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Buritis, Estado de 
Rondônia, no uso de suas atribuições legais, conferidas por lei, conforme Oficio N° 
02/GBVACC/2018, lido em Sessão Plenária; 
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Art. 1° Fica o Vereador do Município de Buritis - RO, Senhor Adalton Cezar 

Catrinque, portador de CPF: 422.480.782-34, autorizado a retornar a função de 

Vereador do Município de Buritis - RO. 

Art. 2 0  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o 

Decreto N° 016/2018, retroagindo seus efeitos na data de 05 de novembro de 2018. 

Gabinete da Presidência, aos doze 
e novembro, do ano de 

dois mil e dezoito. 

LEJNDES PEDRO 
1° Secretário 

VALDEIR LU GONÇALVES 
Vice Presidente da CMB 


